
 
 

 
COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO PROJETO DE LEI 
Nº 6998, DE 2013, DO SR. OSMAR TERRA E OUTROS, QUE "ALTERA O ART. 1º E 
INSERE DISPOSITIVOS SOBRE A PRIMEIRA INFÂNCIA NA LEI Nº 8.069, DE 1990, 
QUE DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 
 

 
SUBSTITUTIVO OFERECIDO DO PROJETO DE LEI Nº 6.998, DE 2013 

 
 

EMENDA ADITIVA 
 
 

Acrescenta parágrafo ao art. 8º da Lei nº 8.069, de 1990, constante do art. 19 do 

Substitutivo,:  

 

.................§“A gestante deverá receber orientação sobre aleitamento materno, alimentação 

complementar saudável, crescimento e desenvolvimento infantil, bom com formas de 

favorecer a criação de vínculos afetivos e estimular o desenvolvimento integral da criança”. 

(NR) 

 

Justificativa 

 

Esta complementação favorece o benefício do aleitamento materno, nos termos das 

evidências científicas. 

 
 
Sala da Comissão,      de dezembro de 2014. 
 
 
 

Deputado DARCÍSIO PERONDI 

 


